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Cumprindo a disposição do art. -11 S IG <los estatutos, dar-
vus-ci eonhecimonto do estado desta sociodade, duranto o anno
eompromissal do 1S9I5 a 1897, bem como dos principaes aconteci
mentos que tiveram logar durante minha administração. Empos
sada a 95 do Abri! do 1896, desde logo a directoria imprimiu á
direcção dos negocies da sociedade a marcha que julgou conve
niente.

Em sessão de 1” de maio foi nomeada uma commissão com

posta da minha pessoa, do thesouroiro Eeliciano da Cunha Pa-
checho 0 dos socios João Baptista da Silva o Marcos Antonio
Ennos Bandeira, á qual foram dados amplos poderes para elle-
etuar com a Pharmacia I.andoll de .Moura novo contracto para o
rorneeimonto do medicamentos aos nossos consocios, chegando a
eoramissão ao seu desideratum o conseguindo que a roferida Phar
macia, à qual esta sociedade ó muito agradecida, firmasse con
tracto na importância do réis 495S00Í) luonsaes.

Nessa mesma soss&o pedi ao sr. thesoureiro, Foliciano da
Cunha Pacheco, a fiel observância do § 3“ do art. 50 o a do art.
52 do nossos estatutos quo determinam ao thesoureiro apresen
tar um balancete mensal da receita e despesa e não ter ora seu
poder quantia superior a um conto do róis ; declarei, outrosim,
que 0 saldo de réi5ã-.0213368, demonstrado no balancoto apre
sentado pelo mesmo thesonreiro á directoria transacta, era raera-
mente fictício, porquanto tinha a sociodade a pagar, nessa época,
grandes despezas, que já estavam feitas. Jastiflçando-se, disso o
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81’. Pacheco que, nos annos anteriores, oram menores os encar
gos tia socictlaiio; no passo quo, presontenín oram avultados 0
Gsigiam, para eqiiilibrio, quantia superior a doi.s contos do réis
0 qua só podia tor começado a pagar as ditas ch sposas dopoi.s
da posso da actuai diroctoria, o, aproveitando a opportniiidado,
propunha, para exercer o logar do aniannon-e, o socio José Ro
drigues da Rocha. Tai proposta foi unanirnemiuito acceita, vis
to 0 rcíorido socio morecou a conflança do proponente.

Por dcliboraçüo da diroctoria, foi nomoada uma c/ininiissão
composta da mima pessoa o dos socios Joilo Baniasta da Siiva ü
Marcos A. G. Bandeira, para ontondor-so com os advúgad”S do nos
sa sociedado, rolativaraonto a qnostio Kiiioti, qiie ac iha'. i do sor
renovada, A referida oommissâo terminou do modo sal sfatorio para
ambas as partes, ovsa quostao, tendo, por mou iiitcrmedio, chega
do a ura aceOrdo ileünitivo com o dr. Uornuno Hassiuchcr, advo
gado do dr. Kiuoti, sera quo a sociodado fosso .sobrecarrogada de
qualquer oiius.

A diroctoria tomou conhecimento das acen^açOes f-itas peha
diroctoria transacta. no rolatorio apresentado pelo pi esidctito'Boa-
vontura M.irquos da Silva á assombléa gorai do 2Õ do .Abril do
18!JG, contra o socio Jo5o Tellcs do Menezes Pilho, pt.r extravio do
dinheiro qno Iho fòra confiado para pagamento do diarin--, o desi
gnou, dentro seus membros, a comniissad composta dos socios
Joao Martins Bastos, Manool José Ijaiirimlo c Aamrj prancisco
da Silveira, os qnaos na sossito do l.ã

impossivol falar no socio aeciuado, quo proposit ile.cMiUi .'u
tava. Deliberou ontrio a diroctoria suspen.ler Ji> t  -:Pis as re
galias 0 releriJo socio, até quo so justillea-ise das aecu.-iieõos que
sobro si po3av.un, sondo avisado do ocoonido cm ofücio expedido
polo 1° soerei ario, a 2') do inosmo moz.

Comparei "iid.i á sossao do ’2 do Junhii.
cusado ju.stillea--se plonamonte. Para issn f.,i lhe inaic.Mo o pra-
so do quatro dias, sondo da notar qno olle as
vio sómento d-' is iJOOü; c, porqno o rerc idi s
do Monozes Pülm mio so tivesso jiutilleadu
minhas estas palavras da diroctoria pa-.sa l»:
cumpre agora appiicar eorroctivo sovoro a e-ie
inanoira vexatória para si o para esta in.dituiv'
go do eoiifiança para o qual vó.s o desiguas>ní . c-iieranilo qnn.'
na primeira aísemhiéa gorai a eouvoc.;r . c. .\t- ■eite.is a elimina-
çho do reforid i socio.

D''poi.s d" pií.sar ao viee-presidimi ' l'i ,,i c -o d.is Santos
(.iostá a cadeira presidencial, coubtwno rr. thesou-
roiro Pclieiaiio d.i Cunha Pacheco já p.ir n.. ●  l ■  eomparoeido á
.sossão. j.á por nlo ter apresentado o hal„;...ve e- .i. pie j.itcrio
doipesa até rntrio feita.

Cma eomniissAo eninposta dos socios Pr, nc'
Oosta, Junquim José da Silva Cinco Paus c Ai.luir

do m lio de, i.ii .'.ram ser
occul-

socio ac-iViOUetlM! I

0 d03-
.1 Joi.) Tellcs

■i-.-a,

e.-iirou

l
« A’ assomblea

cio que, do uma
io, uouson do '-■.ar-

is Sanjes
An.!iade,.
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I)or (losignarúo da dirpctoria, foi encarregada do tomar contas ao
sr. thcsourciro o conliccor o estado dos cofres da sociedade.

Com offlcio, por mim assignado a 3 do junho, dtdegando-lho
poderes jiara complomcnío do sua missün, aprosentou-so a cora-
missílo ao sr. flioioiireiro Foliciano da Cunha Facheco, no dia
4, cm sua residoneia.
apesar da não tiTa c.scripta em dia por motivos de saudo o porquo
amanuonso da sociedade, dosó Eodriguos da Rocha, rarissimas

Iho apparocia, garantia-lho, pela sua palavra, que nonhnm
alcance ou desfalquo havia o que, no dia 15 do niez do Junho,
aprc.sontnrir» o balaniudo podido.

A c.-mimissão pediu Iho quo comparecesse d sessdo o.vtraordi-
naria do diroutoria, convocada para o dia 5. o que, em presença
do presidente o da dircctoria, rooxpuzcsse os motivos por quo não
preparou era tempo o bakinccto pedido, 0. ficando isso assentado,
retirnu-se, deixando-lho patenteado grande constrangimento por
tal incnmboucia cumprida poio respeito ás determinações quo
recebera.

Esto declarou á referida coniraissão quo.

0
vezes

■  são do 5 do Junho, o -sr. thesoureiro Pa-
■. em presença da dirc-íoria. qual era o

Comparecend i
checo exãOz verMn-
estado do.s cofres da sociedade, garantindo mais uma voz quo
nenlmm alcanco ou desfalque havia o quo, como j.á afllnuára á
comniissão quo o procurara, apresentaria, na romiiao de 15, o
balancete com qno provaria .á dircctoria qual a receita arrecadada,
qual a d-' .pez '. foita c qual a devida applicação do s.ildo demons
trado no balanço, apresentado á dircctoria tran.-ar''". :  tudo dovi-
daraento doiaimnitado ató 31 do Maio. Então pa ■■■'i a presidên
cia da dircctoria ao sr. vico-presidente Francisco des Santos Ges
ta c expn/, calma o convictamente, os fundm\ entados motivos
qno mc levaram a pedir á dircctoria a suspen ão do thcsourciro
Fcliciaiio da Cunha I'acheco do cxorcicio do sn."'' fnneções, a
despeito do ni.as leaes aíTirmativas, at<i quo o mesmo so justiü-
casso, por meir. da um balanço, quo entregari.i a uma coramis-
são que, por di .signação da dircctoria, foi composta dos socios
Joaquim José d, Filva Cinco Paus, relator, Francisco dos Santos
Gesta 0 .Artliur ,\ndradc, para apresentai' o respectivo parecer,
quo seria lido ea .sessão n ícalisar-so o )õ de Junlio. Ks.=a pro
posta foi app”ovada, ijem como a do fi car su-ponso o tbesourei-
ro Feliciíuio da Cunha Paclieco, e, jnntameuto com clle, o ama
nuense da socied.-uio José Rodrigues daRoeba; também a do ticar
designado iiara thesonreiro interido o prestimoso sucin João Ba-
ptista da Silva c para amanuenso interino o socio .'.nrciio Rodri
gues do Nr.miiimnto.

Pelo l» secretario foram expedidas, no dia 0, as respectivas
comnimiii-ações.

I●:m 1'tPcio de (5 do. Jnnlio. dirigido á dircctoria, assim so
« Bomexprimiu o üiesourciio Feliciiino da Cnnlia Ihiclcco ;

a meu pesar deixo do apresentar o balancoto de minlia gestão
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do IG do Março a 5 do corrente mcz, pesar esto do subido valor
pelos factos quo so passaram o os quaes dosojo ver elucidados o
mais brovo possível. Sou forçado hoje ao não cumprimento des-
so dover pola falta do documentos do despeza quo, apezar do
constantes esforços, nbo os pudo ainda obter. Com  a demora
do mais alguns dias, isto ò, por toda esta semana, ficará o.-;-
sa dircctoria do posso do balancete o dos doturaontos quo o ins
truem >.

Nao obstanto as afflrmaçõos supramcncionadas, o sr. Foliciano
da Cunha Pacheco não compareceu á reunião de 1» do Julho e,
0 que 6 lastimavc.l, não communicou cousa alguma  á dircctoria
sobro a sua falta do coraparecimento o não remessa do balancete,
quo Iho cumpria apresentar.

Em vista disso, resolveu a dircctoria que lhe fosso marcado
0 praso do 48 horas para entregar à coramissão encarregada do
tomar-lho contas, tudo o quo exestisso em seu poder, pertencen
te á sociedade.

O 1° secretario, Arthur de Andrade, f.fflcion-lho, em 2 do Ju
lho, nos seguintes termos: « Do ordem do sr. presidente Fran
cisco Marques Coimbra, participo-vos quo, por deliberação unani-
memento approvada pela directoria desta sociedade, em 1“ do Julho
corrente, fica-vos marcado o praso do 48 horas para entregardes
ao sr. Joaquim José da Silva Cinco Paus, relator da comniissão
encarregada do vos tomar contas, todo o archivo da Sociedade do
Boneflcencia Porto-Alegrenso, existente cm vosso poder, compro
vando vossa gestão do anno de 1895 até 15 do Março de 1896 o
desta data até 5 do Juniio proximo findo. As vossas continuadas
rocasas á prestação definitiva do contas, goraram no espirito da
dirootoria grandes duvidas o obrigaram-n'a, bem a contra gosto,
a tomar, om definitiva, tal resolução, quo será secundada pela
acção da justiça publica, so mais uma vez vos subtraliirdcs ao
cumprimento do vosso dover, o quo esperamos
zará >.

não rcali-50

0 referido !<’ secretario expediu coramunicaçOos para o in-
tendonto municipal, secretario da Fazenda Estadual, com data do
7 ; para o diroctor do Banco da Província a 8 o para o goren-
ta da Caixa Economiea a 9 do Julho, participando-lbcs a suspen
são do sr. Felieiano da Cunha Pacheco do logar do thesoureiro c
notificando-lhes quo o substituto legal era .intoriuaraente, o sr. João
Baptista da Silva.

Em sessão do 15 do Julho foi lido o parecer da comraissão
nomeada para tomar contas ao sr. thesoureiro, sendo unaniraente
approvado. Este importante doenraonto, quo apreciareis, ó do
theor Bogninto -.

< Confrontando os talúos do mensalidades dos socios com as
guias do entrega dos cobradores, verificou a commissão que tudo
está conformo.

< Passando a examinar os documentos do despeza, vin a
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comniiss5o qne o livro caixa está cscripturado de conformidade
os referidos documentos sob ns. 25 a 38, 40 a 45  o 48 a 50,

DUO nao estão legalisados pelo sr. presidente, conformo determina
0 art 41 S 9° do nossos estatutos. Os documentos sob ns. 1 e
IG da Pharmacia Landell do Moura, na importância de réis
395S000 cada um, nao tem a data do pagamento, ü documento sob
n. 40, pagamento á Companhia de Carruagens na importância do
réis 132S00Ü, por conta da divida existente, importância quo foi
paga a 4 de Junho do corrente anno, está com o—paguo-so—do
ex-prosidento Boaventura Marques da Silva; o documento sob n.
47 dà plmrmacia A. Scliriider & C., na importância do réis
78SCÜU, pago a 4 do Junho do corrente anno, está também com o
—paga-so—do mesmo ex-presidente.

« A coramissao lamenta que o resgate de uma apólice da
divida do Estado do valor do réis lOOSUÜÜ fosse lançado cm re
ceita ordinsria, quando fazia parto do patrimônio da sociedade.

< Revertendo o resgato das apólices para a receita ordinaria,
torá dccapparecido o patrimônio da nossa so-

'« Apresentando-vos Junto a esto parccor uma demonstração
da receita o despeza do nossa sociedade, do 25 do Abril a 7 do
Junho do corrente anno, da qual verificareis quo  o saldo em po
der do theoourciro Fcliciano da Cunha Pacheco, era 25 do Março, era
de réis 3;G31S8ü3 o que a receita, proveniente da subvenção do
Estado, do mensalidades o remissões de socins_ c do legado feito
á nossa sociedade por Frederico Padilha, de 25 de Abril a 7 do
Junho, era do réis 3:443.?4f-'0, prefazendo tudo  o total do réis
7;074S848 o da qual vcriücareis também quo as despezas feitas
polo referido thesoureiro Fcliciano da Cunha Pacheco, foram pa
gas por conta dar cceita (arrecad ^a) do 25 do Abril a 7 do Junho
do correiito anuo, a commissfio julga ter cumprido seu dover e
interpretado Itelmonto a vontado da directoria, no sentido do zelar
pola bôa marcha dos interesses da Sociedade do Beneficência Por-
to-Alegreiise, que Iho foram confiados. A commissâo (assignados),
—Joaquim José da Silva Cinvo Paus.—Francisco dos Santos Gesta.
—Artliur Andrade. »

O nosso prestimoso socio Cinco Pau.s, dando conta da missJo
quo Iho fõra confiada pola directoria, bom como aos seus dignos
companheiros do commissâo, declarou quo a mesma foi zelosa no
desempenho do sua espinliosa incumbência: apresentou diversas
contas quo, apezar do pagas, náo foram escripturadas no livro
competento o entregou ao thesoureiro interino, Joao Baptista da
Silva, todos os documentos quo instruiram o balancete apresenta
do pelo thesoureiro Feliciano da Cunha Pacheco o tambem as
tacs contas, quo foram pagas o nfio escripturadas.

A directoria, patrocinando os interesses da sociedade, approvon
as resoluções seguintes: Pa.-^sar procuração ao advogado da socieda
de, Eoliictador João Antunes da Cunha Netto para pleitear em jni/.o

com

em poucos anuos
ciedade.




